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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3026/2025 

EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DE  

CHAMAMENTO N.º 03/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE PINDORAMA, Estado de São Paulo, em atendimento à Lei 11.947/2009 e dos 

artigos 29 a 49 da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, sem prejuízo das demais possibilidades 

de dispensa de licitação, torna pública a realização de CHAMADA PÚBLICA.  

 

1. OBJETO  

1.1 –  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES, PARA ALIMENTAÇÃO DESTINADA AO ENSINO PRÉ-ESCOLA E CRECHE, 

PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme especificações constantes no Anexo I do presente edital.  

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

2.1 – As despesas da presente Chamada Pública deverá onerar a seguinte dotação: 

02.03.12.306.0006.2.009 – 3.3.90.30 – Fundamental/PNAE; 

02.03.12.306.0006.2.009 – 3.3.90.30 – Creche/PNAE; 

02.03.12.306.0006.2.009 – 3.3.90.30 – Pré-Escola/PNAE; 

02.03.12.361.0005.2.008 – 3.3.90.30 – Fundamental/QSE; 

02.03.12.365.0005.2.068 – 3.3.90.30 – Creche/QSE; 

02.03.12.365.0005.2.069 – 3.3.90.30 – Pré-Escola/QSE. 

 

3 - DO SUPORTE LEGAL.  

3.1 - Esta licitação será regida pelas condições especiais constantes deste Edital; Lei 11.947/2009 e 

dos artigos 29 a 39 da Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020; e, no que couber a Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar todos que estiverem de acordo com o presente edital.  

4.2 - Não será admitida a participação neste certame de licitantes suspensos/Impedidos de licitar com 

o Município de ou declarados inidôneos. 

4.3 -  DO CREDENCIAMENTO 

4.3.1 – Para o credenciamento, o(s) proponente(s) deverá(ão) comparecer na Seção de  Licitações, 

portanto os seguintes documentos:  

a) – Fornecedores Individuais, detentores de CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, não 

organizados em Grupo  

1.1 - RG e CPF; 
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b) - Os grupos informais de Agricultores Familiares, detentores de detentores de CAF - Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar física, organizados em grupo:  

1.1 - RG e CPF;  

c) Os Grupos Formais, detentores de detentores de CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

Jurídica:  

1.1 - Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada no órgão competente;  

4.3.2 - Os Fornecedores Individuais, grupos informais de Agricultores Familiares e Os Grupos 

Formais, poderão se fazer representar mediante procuração, por instrumento público ou particular, 

com poderes específicos, devendo a mesma ter firma reconhecida.  

4.3.3 - Quando for apresentado documento digital, onde a autenticação e veracidade da 

informação deva ser verificada em sites específicos, as pessoas jurídicas devem sempre portar 

o original ou uma cópia autenticada, para que caso haja problemas com o site ou 

incompatibilidade de informações, os documentos possam ser averiguados. 

4.3.4 – Quando os licitantes optarem por autenticação de documento do credenciamento através 

de servidor público, deverá ocorrer da seguinte forma: 

1 – Deverão ser apresentados na Seção de Licitações do Município, localizado no Prédio sede 

da Prefeitura, as cópias simples para serem autenticadas, juntamente com o documento original, 

em temo hábil antes de iniciar a sessão do certame. 

2 – O Município, não fará fotocópias dos documentos que deverão ser autenticados por servidor 

público, devendo os licitantes já trazerem a referidas cópias simples para serem conferidas com 

o documento original e posteriormente autenticadas.  

 

5 – DIA E HORA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

5.1 – Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Projeto de Venda, serão recebidos 

até o dia 14/10/2025 às 08:30 horas. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E COM O 

PROJETO DE VENDA.  

6.1 – O envelope com os documentos de Habilitação deverá seguir o constante no Anexo II do edital. 

6.2 – O envelope contendo o projeto de venda deverá seguir o constante no Anexo III do edital. 

6.3 - Os envelopes deverão ser entregues até o prazo estipulado, conforme abaixo: 

6.3 - Os envelopes deverão ser entregues até o prazo estipulado, conforme abaixo: 

 

Município de Pindorama -SP 

Nome: 

Endereço:  

Município de Pindorama-SP 

Nome:  

Endereço:  
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CPF/CNPJ:  

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 

Envelope Nº 1 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

CPF/CNPJ:  

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 

Envelope Nº 2 – PROJETO DE VENDA 

 

7 - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTA.  

7.1 - O prazo de validade da proposta será de 6 (seis) meses.  

 

8– DA DECALARAÇÃO DA HABILITAÇÃO.  

8.1 – Serão declarados habilitados todos que cumprirem os requisitos do edital.  

 

9 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País.  

9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) CAF(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) CAF(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
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III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a CAF);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas.  

9.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2. 

10. LOCAL DE ENTREGA, PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO  

 

10.1 – Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma e Anexo I. 

10.2 – O prazo de fornecimento de será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato  

11. PAGAMENTO  

11.1 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, após emissão de nota fiscal/documento 

equivalente, que deverá conter o número da Chamada Pública,  

11.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhadas para o e-mail 

compras2@pindorama.sp.gov.br, correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação 

de pagamento, para cada faturamento. 

11.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contado da emissão da 

nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que 

incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

11.4 – O disposto no item 11.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

12. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS  

12.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.  
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13. DOS RECURSOS  

13.1 – Aos interessados caberão recursos previstos na lei nº 14.133/2024.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO; DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO TERMO DE 

CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

14.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 

adjudicação/homologação e o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato e o Termo de 

Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, devendo comparecer em um 

prazo de 5 até (três) dias úteis. 

14.2- O não cumprimento das condições dispostas nesta cláusula ou o não comparecimento para 

assinatura do contrato dentro do prazo fixado na notificação ou a prática de qualquer ato por parte da 

empresa vencedora, que inviabilize a contratação, implicará em sua automática desclassificação, 

ficando a mesma impedida de participar de futuras Licitações, sujeitando-se, ainda, às sanções 

previstas. 

14.3 - É facultado ao Município de Pindorama, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, 

quando o primeiro convocado não comparecer no prazo estipulado para assinar o contrato com recusa 

injustificada do adjudicatário o que caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, se for o caso. 

 

15. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

15.1 – O contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivado nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução ou por autoridade superior; 

3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

6 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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7- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

15.2 - A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

1 - supressão, por parte da Administração, que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 desta Lei Federal nº 14.133/2021; 

2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

5 - não liberação pela Administração do local para execução do serviço. 

15.2.1 - As hipóteses de extinção a que se referem os itens 2/3/4 acima, observarão as seguintes 

disposições: 

1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.3 – A contratada será responsabilizada administrativamente se cometer as seguintes infrações: 

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou na execução do contrato; 

7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 

10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.4 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inadimplência total 

ou parcial do Contrato 

3 - impedimento de licitar e contratar, por até 5 anos; 

4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.5 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2 - as peculiaridades do caso concreto; 

3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; e, 

15.6 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do 

valor contratual por dia. 

 

15.7 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o 

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

15.8 - Se possível, a Contratante reterá os pagamentos da contratada e garantias contratuais se houver. 

 

16. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

16.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

16.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

17. DA ALTERAÇÃO DE VALORES 
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17.1 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze) 

meses), exceto para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente 

comprovado e aceito pela Administração. 

17.2 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, o marco inicial para o cômputo de 

reajuste será a data base da Proposta, pelo índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, devendo a administração se manifestar em 5 (cinco) dias úteis, após o pedido.  

17.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

17.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente.  

17.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente à alteração de 

valores.  

18. ANEXOS DOS EDITAL 

I – Descrição/Termo de Referência; 

II - Documentação da Habilitação; 

III – Modelo de Projeto de Venda; e, 

IV - Contrato 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1- Não serão aceitas as propostas que não atenderem a todas as especificações contidas neste 

Edital.  

19.2 - O poder público tem o direito de recusar todas as propostas ou ainda, homologar parcialmente 

o objeto desta sem que caiba ressarcimento de qualquer espécie.  

19.3 - Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações nem, 

juntada de documentos que possam influir no resultado da licitação.  

19.4 - Em qualquer fase do certame poderá ser solicitado explicações e ou comprovações que julgar 

necessário junto aos participantes do certame.  

19.5 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF 

Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF 

Familiar/ano/EEx;  

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar, inscritos na CAF Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  



 

9 
 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 

familiares (CAFs familiares) inscritos na CAF jurídica). 

21.5.1 - Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade 

pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos 

formais.  

21.5.2 - Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda 

nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também 

compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

21.6 - Eventuais publicações/notificações serão feitas através da Imprensa Oficial.  

21.7 - Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduva - SP, para dirimir todas as questões desta licitação, 

que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil 

21.8 - E para o conhecimento público, expede-se o presente Edital, cumprindo-se os requisitos legais.  

  

Pindorama/SP, 19 de setembro de 2025.  

 

 

___________________________________ 

GERALDO FELIPPE JÚNIOR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDORAMA/SP 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3026/2025 

EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DE  

CHAMAMENTO N.º 03/2025 

ANEXO I -   DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALORES  

MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA - SEGUE EM ARQUIVO SEPARADO 

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 PÇA 2.200 ABACAXI  9,28 20.416,00 
2 KG 1.920 ABOBRINHA MENINA 5,22 10.022,40 
3 MÇ 800 ALFACE AMERICANA 7,92 6.336,00 
4 MÇ 4.800 ALFACE CRESPA 8,19 39.312,00 
5 KG 3.000 BANANA MAÇA 8,71 26.130,00 
6 KG 8.000 BANANA NANICA 6,31 50.480,00 
7 KG 1.600 BATATA DOCE ROXA 4,07 6.512,00 
8 MÇ 800 BROCOLIS RAMOSO 9,23 7.384,00 
9 MÇ 600 COUVE MANTEIGA 7,90 4.740,00 

10 KG 2.000 GOIABA VERMELHA 6,46 12.920,00 
11 KG 5.500 MAMÃO FORMOSA 5,38 29.590,00 
12 KG 2.400 MANGA PALMER 9,42 22.608,00 
13 KG 600 MARACUJA  8,57 5.142,00 
14 KG 2.600 PEPINO JAPONES 7,30 18.980,00 
15 KG 500 QUIABO  13,66 6.830,00 
16 KG 3.850 TANGERINA  9,09 34.996,50 
17 KG 5.000 TOMATE 9,45 47.250,00 

TOTAL R$ 349.648,90 
 

ADVERTÊNCIA: O Município de Pindorama – SP ADVERTE a todos os Licitantes 

que penalizará Empresas que descumprirem o pactuado inscrevendo nos 

devidos cadastros de apenados. Solicitamos que as Empresas apresentem suas 

Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir 

com o fornecimento do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, a fim de evitar pedido de 

reequilíbrio.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3026/2025 

EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DE  

CHAMAMENTO N.º 03/2025 

ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO 

 

1 - ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo).  

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

 

2 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.  

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda.  

 

3 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
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 V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  

 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

4 - OBSERVAÇÕES 

4.1 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ E CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

4.2 - Os agricultores familiares, detentores de CAF Física, poderão contar com uma Entidade 

Articuladora, aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA, que poderá, nesse 

caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

a Alimentação Escolar. 

4.3 – Os preços apresentados deverão constar o valor unitário e o valor total de cada item, devendo 

ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00), bem como deverá ser 

considerada a incidência de todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos 

necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto 

cotado. 

4.4 - Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada, 

com exceção dos documentos que podem autenticados na internet 

4.5 - Quando for apresentado documento digital, onde a autenticação e veracidade da 

informação deva ser verificada em sites específicos, as pessoas jurídicas devem sempre portar 

o original ou uma cópia autenticada, para que caso haja problemas com o site ou 

incompatibilidade de informações, os documentos possam ser averiguados. 

4.6 – Quando os licitantes optarem por autenticação de documento de habilitação através de 

servidor público, deverá ocorrer da seguinte forma: 

1 – Deverão ser apresentados na Seção de Licitações, as cópias simples para serem 

autenticadas, juntamente com o documento original, em tempo hábil antes da sessão do 

certame, visto que não haverá autenticação fora do prazo estabelecido. 
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2 – O Município, não fará fotocópias dos documentos que deverão ser autenticados por servidor 

público, devendo os licitantes já trazerem a referidas cópias simples para serem conferidas com 

o documento original e posteriormente autenticadas.  

4.8 - As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de 

emissão. 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3026/2025 

 EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DE  

 CHAMAMENTO N.º 03/2025 

 ANEXO III  

 MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

CAF Física 

15. Nome do representante 

legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
      4.1. Unitário 4.2. Total 
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OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 
Fone/E-mail: 
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 MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 

do 

Agricultor 

(a) Familiar 

  2. CPF   3. CAF 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº 

Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* /Unidade 

6.Valor 

Total 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 
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 MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos 

produtos 
Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3026/2025 

 EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DE  

 CHAMAMENTO N.º 03/2025 

 ANEXO IV 

 MINUTA DO CONTRATO 

  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES, PARA ALIMENTAÇÃO DESTINADA AO ENSINO PRÉ-ESCOLA E CRECHE, 

PELO PERÍODO DE 12 MESES 

 

 IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

O MUNICÍPIO DE PINDORAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

45.122.942/0001-80, com sede na Rua Engenheiro Balduíno 200, CEP 15830-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, GERALDO FELIPPE JÚNIOR, brasileiro, divorciado, inscrito no 

CPF sob nº 044.414.508-77, residente e domiciliado na Rua Carlos Gomes, 487, CEP 15830-000, 

Pindorama – SP, doravante denominado CONTRATANTE/ENTIDADE EXECUTORA, do outro lado,  

xxxxx denominado CONTRATADA(O) (qualificação completa), resolvem firmar o presente contrato, 

decorrente de processo da CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 originada do processo administrativo 

nº 3026/2025.  

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA  

  DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, PARA ALIMENTAÇÃO DESTINADA 

AO ENSINO PRÉ-ESCOLA E CRECHE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme projeto de venda 

apresentado. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 – O valor deste contrato é de__________, devendo onerar a seguinte dotação: 

2.1 – As despesas do presente certame deverá onerar a seguinte dotação: 

02.03.12.306.0006.2.009 – 3.3.90.30 – Fundamental/PNAE; 

02.03.12.306.0006.2.009 – 3.3.90.30 – Creche/PNAE; 

02.03.12.306.0006.2.009 – 3.3.90.30 – Pré-Escola/PNAE; 

02.03.12.361.0005.2.008 – 3.3.90.30 – Fundamental/QSE; 

02.03.12.365.0005.2.068 – 3.3.90.30 – Creche/QSE; 
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02.03.12.365.0005.2.069 – 3.3.90.30 – Pré-Escola/QSE. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA 

  DO PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento 

equivalente, que deverá conter o número da Chamada Pública. 

 

3.2 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que 

incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

3.3 – O disposto no item 3.2, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA 

 DA ALTERAÇÃO DE VALORES 

 4.6 - Não haverá recomposição ou reajuste de preços (que poderá ocorrer a cada período de 12 (doze) 

meses), exceto para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que devidamente 

comprovado e aceito pela Administração. 

 4.7 - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, sendo o marco inicial para o cômputo de 

reajuste a data base da Proposta, pelo índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

devendo a administração se manifestar em 5 (cinco) dias úteis, após o pedido.  

 4.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

 4.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente.  

 4.10 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente à alteração de 

valores.  

 

 CLÁUSULA QUINTA 

  DO FORNECIMENTO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 – Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade e o prazo de fornecimento e de 

vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato  
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 CLÁUSULA SEXTA 

  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 – São obrigações da(o) contratada (o): 

6.1.1 - Cumprir com todo o disposto na sua proposta e no projeto de venda e manter as condições 

exigidas no certame enquanto o contrato estiver em vigência; 

a) - Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 

culpa no cumprimento do Contrato venha, diretamente ou indiretamente, provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Contratante ou a terceiros, bem como ao patrimônio público; 

b) - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 

tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços; 

c) - ser responsável por seus empregados na prestação do objeto deste certame, bem como, o 

Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; 

d) – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na chamada pública; e, 

e) Se compromete a não compartilhar informações obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício 

de suas atividades com O CONTRATANTE, e obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade 

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 

políticas de proteção de dados 

6.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade da Contratada. 

6.2 – Da Contratante 

a) - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento adequado do objeto 

deste contrato. 

b) - Promover a fiscalização do fornecimento do objeto deste contrato, através do respectivo fiscal de 

contrato;  

c) – promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento; e, 

d) -  guardar pelo prazo de 20 anos: 

1 - os documentos referentes à prestação de contas; 

2 - os termos de recebimento da agricultura familiar e as guias de remessa de alimentos emitidos em 

nome da contratante e identificadas com o nome do Programa/FNDE;  

3 - os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos à conta do 

PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas; 

4 – os projetos de venda; e, 

e) - Respeitar a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 

políticas de proteção de dados. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA 

 DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 7.1 – O contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivado nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

 1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

 2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução ou por autoridade superior; 

 3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 6 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 7- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 7.2 - A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 1 - supressão, por parte da Administração, que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 desta Lei Federal nº 14.133/2021; 

 2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

 3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

 4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

 5 - não liberação pela Administração do local para execução do serviço. 

 7.2.1 - As hipóteses de extinção a que se referem os itens 2/3/4 acima, observarão as seguintes 

disposições: 

 1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

 2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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 CLÁUSULA OITAVA 

 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 8.1 – A contratada será responsabilizada administrativamente se cometer as seguintes infrações: 

 1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

 4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

  6 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou na execução do contrato; 

 7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 9 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 

 10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 8.2 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções: 

 1 - advertência; 

 2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inadimplência total 

ou parcial do Contrato 

 3 - impedimento de licitar e contratar, por até 5 anos; 

 4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 2 - as peculiaridades do caso concreto; 

 3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; e, 

 8.4 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do 

valor contratual por dia. 

  

 8.5 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 

que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

 

 CLÁUSULA NONA  

 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1- O presente contrato reger-se-á pela Lei 11.947/2009 e dos artigos 29 a 39 da Resolução nº 06, 

de 08 de maio de 2020, e, no que couber a Lei Federal nº 14.133/202 
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 CLÁUSULA DÉCIMA 

 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

10.1 – O presente contrato vincula-se ao edital 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

 DO FORO 

11.1- Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 

administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

11.2 - Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

. 

 

 

Pindorama -SP, ...... de ........... de 2025 

 

 

__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PINDORAMA SP 

GERALDO FELIPPE JÚNIOR 

PREFEITO DE PINDORAMA 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________   ___________________________ 

NOME                   NOME 

CPF. n º                        CPF. n º 

 

 

 

 
 


